
De : Vendas - Manupa <vendas@manupa.com.br>

Assunto : RES: EDITAL 93/2023 - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS

Para : aslicitacoes@tjgo.jus.br

Zimbra aslicitacoes@tjgo.jus.br

RES: EDITAL 93/2023 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

qua., 27 de mar. de 2024 13:36

 3 anexos

FAVOR CONSIDERAR ESTE ANEXO
ATT.,

De: Vendas - Manupa <vendas@manupa.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 27 de março de 2024 12:49
Para: 'aslicitacoes@tjgo.jus.br' <aslicitacoes@tjgo.jus.br>
Assunto: EDITAL 93/2023 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Boa tarde

Segue impugnação da nossa empresa para o processo em questão

Favor confirmar recebimento.

Att.,

Murilo Schimit Gonzalez

��� (11) 94594-8269
���  (11) 2478-2818

����� E-mail: vendas@manupa.com.br
���� www.manupa.com.br
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) RESPONSÁVEL DO DEPARTAMENTO 

DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIAS 
 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0093/2023 

 
 

 
MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0013-25 neste 
ato representada por sua sócia e diretora, MANUELLA JACOB, vem mui 

respeitosamente, perante Vossas Senhorias, com habitual respeito e 
acatamento com supedâneo em todas as disposições aplicáveis ao caso, 
apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO a respeito do Edital referente ao 

Pregão Eletrônico nº 004/2024, pelos fatos e fundamentos expressos a 
seguir. 
 

I – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 

O Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2023 possui 
como objeto o “Aquisição de veículos de transporte de passageiros e 
cargas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos.”, sendo que não possui algumas cláusulas 
específicas sobre a qualificação econômico-financeira das empresas 

licitantes. 
  
Pois bem, embora o Edital esteja muito bem detalhado em 

vários sentidos, no que se refere à qualificação técnica e econômico-
financeira, acredita, esta requerente, levando em consideração que esta 
licitação possui quantitativo considerável de 19(DEZENOVE) veículos, 

com valor estimado total da contratação de R$ 7.353.937,50, deveria o 
Edital se atentar a algumas exigências para qualificação econômico-

financeira para melhor segurança em relação a capacidade de execução 
das empresas licitantes. 

 

Uma vez redigido o Edital da maneira em que se encontra, o 
Certame ficará vinculado a ele, em razão do princípio da vinculação ao 
Edital, que é um dos pilares fundamentais da administração pública. 
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Esse princípio estabelece que a administração pública deve obedecer 

rigorosamente aos procedimentos e critérios estabelecidos em um 
processo licitatório ao contratar bens, serviços ou obras, sendo que tal 
princípio visa assegurar a transparência, igualdade, eficiência, 

imparcialidade, legalidade, estimulando a competitividade e inovação no 
processo licitatório. 

 

Além disso, o princípio do interesse público estabelece que a 
Administração Pública deve agir sempre em benefício da sociedade como 

um todo, buscando atender às necessidades e aos interesses dos 
cidadãos de forma justa e equilibrada. 

 

 
É possível observar que o Edital do presente certame, no que se 

refere a qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, 
dispõe que: 

 

14.1.4. Documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira: 
 

14.1.4.2.1. Serão considerados aceitos o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados:  
a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, ou em outro órgão equivalente, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
e) Por meio do SPED – Sistema Público de 
Escrituração Digital. 

 
14.1.4.2.2. As empresas constituídas no presente 

exercício civil, deverão apresentar o balanço de 
abertura ou o último balanço patrimonial levantado. 

 

Tal qualificação se mostra um aspecto crucial para o processo 
de seleção de fornecedores, vez que visa garantir que a empresa licitante 
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possui capacidade financeira necessária para cumprir com as obrigações 

contratuais e executar o objeto da licitação de maneira satisfatória. 
 
Dentre as razões que destacam a importância deste critério, 

podemos destacar: 
 
Garantia de Cumprimento Contratual: A avaliação da saúde 

financeira da empresa assegura que ela terá recursos suficientes para 
cumprir com as obrigações estabelecidas no contrato. Isso minimiza o 

risco de inadimplência e assegura a continuidade e conclusão bem-
sucedida do projeto. 

 

Segurança para a Administração Pública: A Administração 
Pública, ao realizar uma licitação, busca garantir a segurança e a 

qualidade na execução dos serviços ou na entrega de produtos. A 
qualificação econômico-financeira contribui para essa segurança ao 
selecionar empresas que têm uma base financeira sólida. 

 
Evita Descontinuidade do Serviço: A análise da capacidade 

financeira ajuda a prevenir situações em que a empresa vencedora da 

licitação poderia enfrentar dificuldades financeiras durante a execução 
do contrato, o que poderia levar à descontinuidade do serviço. 

 
Proteção contra Riscos Operacionais: Empresas 

financeiramente estáveis têm uma maior capacidade de lidar com 

imprevistos e riscos operacionais. Isso reduz a probabilidade de atrasos, 
interrupções ou falhas na prestação do serviço ou na entrega do produto. 

 
Estímulo à Concorrência Justa: A avaliação da qualificação 

econômico-financeira promove uma competição justa entre as empresas 

participantes, garantindo que todas as concorrentes tenham condições 
adequadas para honrar os compromissos assumidos no contrato. 

 

Proteção dos Interesses Públicos: Ao assegurar que a empresa 
licitante possui uma situação financeira robusta, a qualificação 

econômico-financeira contribui para a proteção dos interesses públicos, 
evitando situações em que a Administração Pública seja prejudicada por 
falhas na execução contratual. 

 
Credibilidade e Confiança: A qualificação econômico-financeira 

confere credibilidade à empresa perante a Administração Pública e 
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reforça a confiança de que a empresa tem a capacidade de realizar o 

trabalho de acordo com as exigências estabelecidas. 
 
Portanto, a análise da qualificação econômico-financeira 

desempenha um papel essencial na seleção de fornecedores em processos 
de pregão, contribuindo para a eficácia, transparência e segurança dos 
contratos públicos. 

 
No presente caso, destaca-se o fato de que serão entregues 

uma certa quantidade de veículos (19 unidades), sendo assim, a 
situação econômico-financeira destacará as empresas que possuem 
viabilidade de infraestrutura para entrega desta quantidade de 

veículos. 
 

Dentre os documentos necessários para comprovação da 
situação econômico-financeira das empresas licitantes, podemos 
destacar a comprovação de patrimônio líquido mínimo de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), por meio de apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

 

Além do Comprovação da situação financeira da empresa 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 
1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = --------------------------------; 

Passivo Circulante 

 

Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço 
deverá vir acompanhado de um demonstrativo de cálculos dos 
índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por 

contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de 
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Contabilidade CRC, sendo que o balanço esteja devidamente 

registrado na junta. 
 

Este tipo de exigência é extremamente comum em licitações 

públicas, sendo que, a título de exemplo, citamos o Edital de Pregão 
Eletrônico da Secretaria de Segurança Pública Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, Pregão Eletrônico nº PR-180/00035/23, Processo nº 

2023064362-6 (057.00087617/2023-52). 
– 

Vejamos a documentação necessária para qualificação 

econômico-financeira no certame citado: 
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Os índices de liquidez são requeridos sempre que o balanço 
também é requerido.  

 
Por todo o exposto, resta evidente que este tipo de 

documentação é de extrema importância para o melhor deslinde do 

processo, pois assegurará a participação de empresas realmente 
qualificadas para a entrega dos veículos objetos, principalmente em 
virtude da quantidade, atingindo a eficácia, transparência e segurança 

dos contratos públicos. Deste modo, requer, também, a retificação do 
Edital neste sentido. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

 
A solicitação da qualificação econômico-financeira das 

empresas participantes em um pregão é um procedimento fundamental 
para assegurar a eficácia e a qualidade nos contratos firmados pela 
Administração Pública. A integração desses critérios no processo 

licitatório desempenha um papel crucial na escolha de fornecedores 
capazes de atender não apenas aos requisitos financeiros, mas também 
às demandas específicas do objeto da licitação. 

 
Uma vez que as retificações não trarão nenhum malefício para 

o certame e para os interesses públicos desta Administração Pública, 
muito pelo contrário, trará benefícios principalmente em relação à 
segurança, vem esta requerente, solicitar as retificações do Edital, 

para que passe a constar as exigências específicas, aqui 
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apresentadas, para qualificação econômico-financeira das empresas 

licitantes. 
 
 

 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 
 

Aparecida de Goiania, 27 de março de 2024. 
 

 
 
 

 
MANUPA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI. 

Manuella Jacob /Sócia Diretora 

RG 40182722 SSP-SP e CPF nº 372.532.828-50 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 31/08/2023 14:56:50 que o documento de hash (SHA-256)

d2ee67c2ae0ac6836d1e2b54a060435a47544de218a6e16ab09fc71b0318be05 foi validado em 31/08/2023 14:35:51 através da transação blockchain

0x21f8a896f9518035d06e0d37cdb35d185a4cc5a8fe6792924b0755602df911d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 158844)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d2ee67c2ae0ac6836d1e2b54a060435a47544de218a6e16ab09fc71b0318be05 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 158844 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Digital", cujo assunto é descrito como "CNH Digital", 
faz prova de que em 31/08/2023 14:34:59, o responsável Manupa Comércio, Exportação Importação de 
Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli (03.093.776/0001-91) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Manupa Comércio, Exportação 
Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/08/2023 14:36:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x21f8a896f9518035d06e0d37cdb35d185a4cc5a8fe6792924b0755602df911d0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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